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Número 436 

Sessões: 15 de fevereiro de 2023 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 

 

Acórdão 226/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Recurso. Prazo. Acórdão. Erro material. Correção. 

A prolação de acórdão com a finalidade única de correção de erro material não altera a substância do julgado retificado, não 

tendo qualquer reflexo sobre o prazo para a apresentação de recursos. 

Acórdão 228/2023 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Gestão Administrativa. Administração federal. PDV. Benefícios. Justificativa. 

É irregular a implementação de programa de demissão voluntária (PDV) sem a demonstração dos benefícios operacionais e 

financeiros que o programa proporcionará para a entidade patrocinadora. 

Acórdão 229/2023 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Débito. Desconsideração da personalidade jurídica. Abrangência. Sócio.  

Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os sócios de direito, mas também os s ócios 

ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa jurídica  

Acórdão 234/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Sobrestamento de processo. Acordo de leniência. Declaração de inidoneidade. Requisito. Prescrição. 

Suspensão. 

Para fins de aplicação da sanção de declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992), é cabível o sobrestamento da 

apreciação da responsabilidade de empresa celebrante de acordo de leniência abrangendo os mesmos fatos em apuração 

no TCU, até que haja manifestação dos órgãos públicos signatários do acordo quanto ao cumprimento ou descumprimento 

das obrigações pactuadas, ainda que nenhuma informação contida no ajuste tenha sido utilizada pelo TCU em sua atividade 

fiscalizatória. Em consequência do sobrestamento, deve ser suspensa a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal (art. 7º, 

inciso V, da Resolução TCU 344/2022). 

Acórdão 242/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Medida cautelar. Eficácia. Mérito. Revogação. 

Não se revoga medida cautelar nos casos em que a decisão de mérito a confirmar na íntegra. Se o conteúdo da cautelar se 

torna definitivo por ocasião da apreciação de mérito, é porque a tutela provisória foi confirmada pela deliberação, não sendo 

concebível confirmá-la e, ao mesmo tempo, determinar sua revogação. 

Acórdão 245/2023 Plenário (Desestatização, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Direito Processual. Parte processual. Amicus curiae. Requisito. 

Para admissão de amicus curiae, nos termos do art. 138 do CPC, aplicado subsidiariamente aos processos de controle 

externo (art. 298 do Regimento Interno do TCU), é necessário o atendimento dos seguintes requisitos: i ) a relevância da 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A226%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A228%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A229%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A234%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/ato-normativo/*/TIPO%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMATO%253A344%2520NUMANOATO%253A2022/score%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A242%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A245%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/6D/52/C9/74/D0C2681046756058F18818A8/RITCU.pdf


 

2 

 

matéria, que requer que a questão jurídica objeto da controvérsia extrapole os interesses subjetivos das partes; ii) a 

especificidade do tema, que se relaciona com o conhecimento técnico ou científico do postulante acerca do objeto da 

demanda, potencialmente útil à formação de convicção pelo julgador sobre a matéria de direito; e iii) a representatividade 

adequada, fundamentada na necessidade de que o postulante defenda os interesses gerais da coletividade ou daqueles que 

expressem valores essenciais de determinado grupo ou classe, necessitando que os fins institucionais da pessoa (física ou 

jurídica, órgão ou entidade especializada) tenham relação com o objeto do processo.  

Acórdão 245/2023 Plenário (Desestatização, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Finanças Públicas. Concessionária. Indenização. Reequilíbrio econômico-financeiro. Recursos financeiros. Natureza jurídica. 

Valores pagos pela concessionária e destinados a indenizações e reequilíbrios econômico -financeiros a cargo do poder 

concedente possuem natureza pública, não podem ser depositados em conta aberta e mantida pela concessionária, 

tampouco utilizados sem observância do processo legislativo-orçamentário. 

Acórdão 246/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Remuneração. Vantagem pecuniária. Vantagem pecuniária individual. Cálculo. 

Não há amparo legal para a conversão da vantagem pecuniária individual (VPI) instituída pela Lei 10.698/2003, no valor fixo 

de R$ 59,87, em reajuste equivalente ao percentual (13,23%) que essa vantagem representou sobre o menor vencimento 

básico da Administração Pública Federal no momento de publicação da lei. 

Acórdão 254/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Acordo de leniência. Sanção. Suspensão. Requisito.  

Identificada a celebração de acordo de leniência em outras instâncias de controle envolvendo os mesmos fatos ilícitos que 

levaram o TCU a declarar a inidoneidade de empresa licitante (art. 46 da Lei 8.443/1992), é cabível a suspensão da eficácia 

da sanção, ainda que nenhuma informação contida no acordo tenha sido utilizada pelo Tribunal para aplicação da penalidade, 

mantendo-se essa medida enquanto a empresa estiver cumprindo as obrigações assumidas no ajuste.  

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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